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Senhor Presidente, Senhores Vereadores 
 

 
INDICA A NECESSIDADE DE RECUPERAÇÃO 
DA PONTE SOBRE O CÓRREGO FERRUGEM 
NO ASSENTAMENTO RURAL SÃO JORGE. 

 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento 
nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmo.  José Roberto de Oliveira Rodrigues – DD. Prefeito 
Municipal, com cópia ao Ilmo. Jovanil Salvaterra de Carvalho – Secretário Municipal 
de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, Ilma. Creuza Costa Leite – Secretária Municipal 
de Educação, mostrando-lhes a necessidade urgente da RECUPERAÇÃO DA PONTE 
SOBRE O CÓRREGO FERRUGEM NO ASSENTAMENTO RURAL SÃO JORGE. 

 
 

Plenário das Deliberações Júlio José de Campos 
 Porto Esperidião – MT, em 26 de agosto de 2014. 

 
 
 
 

JUVENAL JOSÉ DE OLIVEIRA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que a estrada é de vital importância para locomoção dos 
moradores locais, inclusive de estudantes que utilizam o transporte escolar.  

 
Tendo-se em vista que a referida ponte não oferece trafegabilidade, tampouco 
segurança aos usuários, em conseqüência do mal estado de conservação.  
 
Levando em conta que a ponte avariada oferece riscos de acidentes, podendo 
ocasionar vítimas fatais.   
 
Atentando para o fato de que os moradores colaborarão através de doações de 
madeiras. 

 
Senhor Presidente, Nobres Pares, em razão da expressividade do número de 
usuários da ponte que dela dependem para escoamento de seus produtos, indico 
a necessidade urgente de recuperação da ponte sobre o Córrego Ferrugem no 
Assentamento Rural São Jorge. 
 
Assim, esperamos pela aprovação desta, seguida de célere trâmite junto ao 
Executivo Municipal. 
 

Plenário das Deliberações Júlio José de Campos 
Porto Esperidião – MT, em 26 de agosto de 2014. 

 
 

 
JUVENAL JOSÉ DE OLIVEIRA 

Vereador 
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